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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº   /2022

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo a implantação do  SAMUVET – ou seja, um SAMU com número de chamado próprio,  para atendimento aos animais vítimas de acidentes, maus tratos e abandono no Município de Macaé, prestando assim atendimento e socorro necessários.
Justificativas:
O SAMU operado por meio de um veículo equipado para prestação dos primeiros socorros com funcionamento 24 horas por dia, poderá tratar ainda os animais atropelados em via pública em situação de risco, Os veículos do SAMUVet poderão ser equipados com uma infraestrutura semelhante à de um pequeno Hospital, permitindo que o atendimento aos animais seja realizado dentro das normas de segurança e higiene necessárias ao desempenho da medicina veterinária.
Sala das Sessões, 01 fevereiro de 2022.
______________________________________
VEREADOR RAFAEL AMORIM
Indicação.º 
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